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I N D I C A Ç Ã O  Nº  278/2010

Considerando que este vereador entende que as pessoas portadoras de enfermidades graves, dentre as quais: deficiência física, sensorial ou intelectual, aposentado por invalidez pela Previdência Social, e às pessoas portadoras de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da imunodeficiência adquirida que se encontram nestas condições, comprovada a situação ensejadora, quando for o caso, por documentos médicos que a atestem, necessitam do amparo do Poder Público, pois seu estado desequilibra a harmonia e igualdade para com os demais cidadãos;

Considerando que além de geralmente ser impedido de exercer o trabalho devido à enfermidade, o cidadão sente-se excluído e inferiorizado em relação aos demais, causando, gradualmente, danos à sua dignidade e moral;

Indico ao Exmo. Prefeito Municipal de Garça, obedecidas as disposições regimentais, a proposta de alteração da legislação municipal vigente, para que seja implementada a isenção de IPTU e Taxa de Lixo à pessoas portadoras de enfermidades graves;

A isenção proposta aqui, é uma forma de valorizar o cidadão possuidor das enfermidades citadas, proporcionando benefícios tanto de ordem moral como de ordem econômica, uma vez que tais condições são vistas de maneira desigual perante a sociedade. 

Assim, preocupado com o fato, que lhe é trazido ao conhecimento cotidianamente, e também em virtude de diversos problemas que cercam estas pessoas, apresentamos a presente indicação, pois sua autoria é de competência exclusiva do executivo, como forma de contribuição a esse grave problema social, buscando estender nossa mão amiga a todos quanto dela necessitam.

S.Sessões, 23 de Agosto de 2010.
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